
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do AdolescenteMEDIANEIRA-PR
SELEÇÃO DE PROJETOS DE ORGANIZAÇÕES DASOCIEDADE CIVIL CADASTRADAS NO CONSELHOMUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DOADOLESCENTE DE MEDIANEIRA – CMDCA, PARAFINS DE INTEGRAÇÃO AO BANCO DE PROJETOS ECONCESSÃO DE CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃOPARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROSPARA O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DACRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MEDIANEIRA–FMDCA.

O Município de Medianeira-PR, por meio do Conselho Municipal dos Direitos da Criançae do Adolescente, torna de conhecimento público que mediante o presenteCHAMAMENTO PÚBLICO que selecionará projetos da Organização da SociedadeCivil, sem fins lucrativos, regularmente constituídas, com cadastro no ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para Captação de RecursosFinanceiros para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deMedianeira – FMDCA, objetivando a celebração de Termo de Fomento com aAdministração Pública Municipal, para fins de atendimento de crianças e adolescentesnos termos da Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990.Os projetos selecionados comporão o Banco de Projetos do Fundo Municipal dosDireitos da Criança e do Adolescente de Medianeira e os recursos a serem destinadospara execução dos projetos ficarão condicionados à captação dos recursos pelasOrganizações da Sociedade Civil para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e doAdolescente – FMDCA.
1. FUNDAMENTAÇÃO LEGALArt. 227 da Constituição Federal que consagra a doutrina da Proteção Integral aorespeito dos direitos da criança e do adolescente;Lei 8.069, de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;Lei Municipal nº 1032/2022, de 26 de maio de 2022, que dispõe sobre a PolíticaMunicipal de atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, o ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que instituiu o Fundo Municipal dosDireitos da Criança e do Adolescente, estabelece normas gerais para sua adequadaaplicação, e dá outras providências.Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2014: Estabelece o regime jurídico dasparcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em



regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público erecíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamenteestabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termosde fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento,de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil;Decreto Municipal nº 062, de 05 de março de 2018, que regulamenta a Lei Federal nº13.019 de 31 de julho de 2014, para dispor sobre regras e procedimentos do RegimeJurídico das Parcerias celebradas entre a Administração Pública do Município deMedianeira e as Organizações da Sociedade Civil, mediante a execução de atividadesou de projetos estabelecidos em Planos de Trabalho inseridos em Termos deColaboração, em Termos de Fomento ou em Acordo de Cooperação.Resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente nº 32, de19 de Outubro de 2021, que institui e regulamenta o Banco de Projetos do FundoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Medianeira e sua alteraçãoResolução nº70 de 13 de Dezembro de 2023.
2. OBJETO2.1. Constitui objeto deste Edital de Chamamento Público selecionar projetos deOrganizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, regularmente constituídas, comcadastro junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deMedianeira, para concessão de Certificado de Autorização para Captação deRecursos Financeiros para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e doAdolescente – FMDCA, objetivando a celebração de Termo de Fomento com aAdministração Pública Municipal, para fins de atendimento de crianças e adolescentes,nos termos do artigo 2º do Estatuto da Criança e do Adolescente, dentro das seguintesações prioritárias, a saber:I – garantia do direito à convivência familiar e comunitária;II – atendimento à criança e ao adolescente em situação de risco;III – atenção ao adolescente autor de ato infracional;IV – garantia de direitos para crianças e adolescentes em situação de rua;V – enfrentamento às violências contra crianças e adolescentes;VI – erradicação do trabalho infantil;VII – promoção ao direito à saúde, à cultura, ao esporte, lazer, educação e àassistência social;VIII – prevenção e tratamento das necessidades decorrentes do uso e abuso de álcoole outras drogas;IX – atenção às crianças e aos adolescentes internados por motivo de saúde;X – aprendizagem e qualificação profissional.
3. OBJETIVOS3.1. Objetivo geral:



Apoiar a execução de projetos de Organizações da Sociedade Civil direcionados acrianças e adolescentes, nos termos do artigo 2º do Estatuto da Criança e doAdolescente e que estejam em conformidade com ao menos uma das ações prioritáriasconstantes no item 2 deste edital (Do Objeto).
3.2. Objetivos específicos:3.2.1. Selecionar propostas que visem à realização de projetos voltados para a PolíticaMunicipal de atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município deMedianeira para fins de concessão de Certificado de Autorização para Captação (CAC)para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Medianeira-PR;3.2.2. Promover a captação de recursos para o FMDCA em parceria com asOrganizações da Sociedade Civil;3.2.3. Celebrar Termo de Fomento entre a Administração Pública Municipal e asOrganizações da Sociedade Civil para a execução de projetos de atendimento àcrianças e adolescentes no âmbito do município de Medianeira.
4. DOS RECURSOS FINANCEIROS/PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.1. Os recursos financeiros a serem destinados para a execução dos projetos quevierem a ser selecionados ficam exclusivamente condicionados aos recursos captadospelas Organizações da Sociedade Civil para o Fundo Municipal dos Direitos da Criançae do Adolescente – FMDCA. Caso alguma OSC não capte nenhum recurso destinadoao seu projeto dentro do prazo válido de captação de recursos, terá que buscar novaaprovação do projeto em edital de chamamento público posterior.4.2. A execução do projeto aprovado pelo chamamento público, por meio da celebraçãodo termo de fomento com a secretaria municipal a que estiver vinculado o CMDCA, ficacondicionada à captação dos recursos previstos no projeto.4.3. Uma vez captados pela organização da sociedade civil os recursos adequados àrealização do projeto, o CMDCA procederá à avaliação do Plano de Trabalho do projetoautorizado e emitirá a deliberação (resolução de aprovação) que autoriza asorganizações da Sociedade Civil aptas à formalização do termo de fomento, quedeverão abrir processo administrativo à Secretaria a que estiver vinculado, para queessa proceda às práticas administrativas necessárias à celebração da parceria.4.4. Recursos captados em valor superior ao previsto no projeto serão executadosdesde que fique comprovada a possibilidade de adequação das metas do projeto semprejuízo do objeto aprovado no chamamento público.4.5. Recursos captados em valor inferior ao previsto no projeto serão executados desdeque fique comprovada a possibilidade de adequação das metas do projeto sem prejuízodo objeto aprovado no chamamento público.4.6. A avaliação da adequação das metas do plano de trabalho será deresponsabilidade da comissão de seleção instituída pelo CMDCA.



4.7. Não sendo possível a adequação das metas do projeto, os recursos captadosserão revertidos para a universalidade da política municipal de atendimento à criança eao adolescente, mediante deliberação do CMDCA.4.8. Os recursos captados diretamente pela organização da sociedade civil, por meio doCertificado de Autorização para Captação de Recursos Financeiros, serão depositadosdiretamente na conta bancária do FMDCA via emissão de DAM - documento dearrecadação municipal ou depósito e terão sua destinação vinculada à execução doprojeto aprovado.4.9. Do total de recursos captados diretamente pela organização da sociedade civil, pormeio do Certificado de Autorização para Captação de Recursos Financeiros, 10% (dezpor cento) deverá ser revertido para a universalidade da política municipal deatendimento à criança e ao adolescente, mediante deliberação do CMDCA.4.10 A OSC poderá prever em seu plano de trabalho rubrica específica pararemuneração do serviço de captação de recursos, até o limite de 10% do valor total dorespectivo plano de trabalho e limitada ao valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) emcada plano de trabalho apresentado.4.11. As despesas decorrentes da execução do objeto da parceria dependerão dosrecursos a serem captados pelas Organizações da Sociedade Civil e de indicaçãoexpressa de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.4.12 Não será exigida contrapartida financeira por parte das OSCs no Plano deTrabalho do (s) projeto (s).
5. DOS PRAZOS5.1. O presente Edital de Chamamento Público será publicado no diário eletrônico doMunicípio de Medianeira e ficará disponibilizado para consulta no site oficial doMunicípio de Medianeira, https://www.medianeira.pr.gov.br/ na aba Assistência Social,Parcerias Lei 13.019 Assistência Social.5.2. Impugnação do edital: prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de sua publicação.5.3. Envio dos documentos descritos no item 7.1: 10/01/2024 até 10/11/2024.5.4. Publicação do resultado do envio da proposta: até 10 dias úteis após orecebimento da proposta da OSC.5.5. Recurso do resultado: até 5 dias corridos a partir da publicação do resultadodo envio da proposta.5.6. Publicação das decisões recursais: até 2 dias úteis após o recebimento dosrecursos.5.7. Homologação e publicação do resultado final: até no dia seguinte a publicaçãodas decisões recursais.5.8. Entrega do Certificado de Autorização para Captação de Recursos Financeiros:Até 5 dias úteis após a homologação do resultado final.
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

https://www.medianeira.pr.gov.br/


6.1. Poderão participar do presente Chamamento Público, as Organizações daSociedade Civil – OSC, sem fins lucrativos, com registro em vigor, regular e atualizadoperante o CMDCA na data de publicação do presente edital, cujas atividades efinalidades sejam de relevância pública e social e se relacionem diretamente com asdiretrizes e ações prioritárias constantes no item 2 deste edital, bem como:a) que estejam com registro regular junto ao CMDCA;b) que possuam normas de organização interna que prevejam, expressamente:- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública esocial;- que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido sejatransferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Leinº 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da organizaçãoextinta;- escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com asNormas Brasileiras de Contabilidade;- que possuam existência legal no mínimo de 01 (um) ano, com cadastro ativo,comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal doBrasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; experiência préviana realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante; einstalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para odesenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento dasmetas estabelecidas;6.2. Estarão impedidas de participar deste Chamamento Público as Organizações daSociedade Civil que se enquadrarem nos artigos 39 da Lei Federal nº 13.019/2014, ouque tenham qualquer outro impedimento legal para contratar com a AdministraçãoPública Municipal.6.3. A participação das Organizações da Sociedade Civil no presente ChamamentoPúblico implica na aceitação de todas as condições aqui apresentadas.
7. DA ETAPA ELIMINATÓRIA – APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO7.1. As Organizações da Sociedade Civil deverão protocolar on-line via 1DOC noassunto “Banco de Projetos CMDCA” a documentação abaixo elencada:a) Declaração de Aceite dos Termos do Edital, assinada pelo representante legal,conforme ANEXO I desse Edital – com assinatura do responsável legal pela OSC;b) DECLARAÇÃO relacionada ao Art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 conformeANEXO II – com assinatura do responsável legal pela OSC;c) DECLARAÇÃO relacionada ao Art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014 conformeANEXO III – com assinatura do responsável legal pela OSC;d) DECLARAÇÃO Art.7º, XXXIII, da Constituição Federal conforme ANEXO IV - comassinatura do responsável legal pela OSC;



e) DECLARAÇÃO de atestado de regularidade de prestação de contas assinada porservidor público do Controle Interno, a ser solicitado via protocolo online 1DOC noassunto: “Certidão Liberatória do Concedente”.f) Plano de Trabalho conforme o ANEXO V deste Edital assinado em papel timbrado daentidade.g) Cópia simples de comprovante de inscrição (registro) junto ao Conselho Municipaldos Direitos da Criança e do Adolescente de Medianeira dentro do prazo de validade.7.2. Em hipótese alguma será aceito acréscimo de material ou informação, após orecebimento do envelope da documentação.7.3. Os envelopes entregues fora do período estabelecido no item 5.3 não serãoobjetos de análise, não sendo permitida, em hipótese alguma, a participação deinteressados retardatários.7.4. Serão consideradas desclassificadas para a análise dos projetos as Organizaçõesda Sociedade Civil que deixarem de apresentar qualquer dos documentos exigidos noitem 7.1 deste edital.7.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar até 02 (duas) propostaspara cada edital, que deverá estar em consonância com pelo menos 01 (um) dos itensdas diretrizes e ações prioritárias constantes no item 2 deste edital (Do Objeto).7.6. As propostas que contenham previsão de execução de suas atividades fora doâmbito do município de Medianeira serão automaticamente eliminadas do chamamentopúblico.7.7. O cronograma de desenvolvimento das ações do plano de trabalho deverá preverprazo de execução de no máximo 24 (vinte e quatro) meses.
8. DA ANÁLISE DOS PROJETOS8.1. Os documentos e o plano de trabalho, descritos no item 7.1. deste Editalapresentados pela Organização da Sociedade Civil proponente, serão remetidos àComissão de Seleção do Chamamento Público para a devida análise.8.1.1. Constatada a ausência ou irregularidade de quaisquer dos documentos previstosno item 7.1 deste Edital, a Organização da Sociedade Civil proponente seráautomaticamente eliminada.
8.2. DA ANÁLISE E CRITÉRIOS TÉCNICOS8.2.1. Os projetos documentalmente habilitados serão analisados pela Comissão deSeleção do Chamamento Público a partir dos critérios, conforme descrito abaixo:
CRITÉRIOS DEJULGAMENTO ELEMENTO DE AVALIAÇÃO PONTOS
A) 1 - Descrição darealidade objeto da ● Atendeu aos 4 itens do quesitosatisfatoriamente (30 pontos)



intervenção pretendida;2- com evidenciação deindicadores da realidade;3 – do nexo entre arealidade e o objetoproposto;4 – e a visão de futuroapós a intervenção doprojeto.

● Atendeu a 3 itens do quesitosatisfatoriamente (25 pontos)
● Atendeu a 2 itens do quesitosatisfatoriamente (20 pontos)
● Atendeu a 1 item do quesitosatisfatoriamente (15 pontos)
● Não atendeu a nenhum item do quesito(0 pontos)OBS: A atribuição de nota “zero” neste critérioimplica eliminação da proposta por força do §2º do Art. 16 do Decreto Municipal nº062/2018, de 05 de março de 2018

30 pontos

B) Adequação da propostacom as AÇÕESPRIORITÁRIAS contidasneste edital (2. Do Objeto)

● Grau pleno de atendimento (20 pontos)– proposta aderente a mais de umadas Ações Prioritárias propostas noitem (2. Do objeto)
● Grau satisfatório de atendimento (10pontos) – proposta aderente a pelomenos um item das Ações Prioritáriaspropostas no item (2. Do objeto)
● O não atendimento ou o atendimentoinsatisfatório (0 pontos)

20 pontos

C) 1- Informações sobreações a serem executadas2 - Metas a serematingidas3 - Indicadores que aferemo cumprimento das metas4 – e prazos para aexecução das ações paracumprimento das metas

● Atendeu aos 4 itens do quesitosatisfatoriamente (30 pontos)
● Atendeu a 3 itens do quesitosatisfatoriamente (25 pontos)
● Atendeu a 2 itens do quesitosatisfatoriamente (20 pontos)
● Atendeu a 1 item do quesitosatisfatoriamente (15 pontos)
● Não atendeu a nenhum item do quesito(0 pontos)OBS: A atribuição de nota “zero” neste critérioimplica eliminação da proposta por força do §2º do Art. 16 do Decreto Municipal nº062/2018, de 05 de março de 2018

30 pontos

D) Capacidade técnico-operacional da instituição ● Grau pleno de capacidade técnico-operacional - comprovação de 3 anos



proponente, por meio deexperiência comprovadade realizações, atividadesou projetos relacionadoscom o objeto da parceriaou de naturezasemelhante.

ou mais de experiência voltada para atemática da criança e do adolescente(15 pontos)
● Comprovação de menos de 3 anos deexperiência voltada para a temática dacriança e do adolescente (5 pontos)

20 pontos

Pontuação Máxima Global 100 pontosSerão eliminadas aquelas propostas:A – cuja pontuação total for inferior a 60 (sessenta pontos);B – que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ouC – que estejam em desacordo com o Edital.
8.2.2. Serão considerados eliminados os projetos:A – cuja pontuação total for inferior a 60 (sessenta pontos);B – que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B) ou (C); ouC – que estejam em desacordo com o Edital.8.2.3. Após a análise dos planos de trabalho, a Comissão de Seleção do ChamamentoPúblico providenciará a publicação dos resultados no site oficial do município, atravésde Resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
8.3. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS8.3.1. A Organização da Sociedade Civil proponente poderá interpor recursoadministrativo em face da eliminação de seu projeto, no prazo estabelecido no item 5.5do edital.8.3.2. O recurso administrativo a ser interposto deverá ser protocolado, exclusivamente,via 1DOC (protocolo eletrônico) no período estabelecido neste edital, no assunto“Banco de Projetos CMDCA”.8.3.3. O inteiro teor da decisão da Comissão de Seleção do Chamamento Público queeliminou o projeto ficará disponível no CMDCA para vistas do representante legal daOrganização da Sociedade Civil ou de procurador regular e formalmente constituído,até último dia útil do prazo para interposição do recurso administrativo, no horário das08:30 as 11:30 e 13:30 às 17:00.8.3.4. Somente serão permitidas vistas da decisão da Comissão de Seleção doChamamento Público que decidiu pela eliminação do projeto na Secretaria deAssistência Social, ficando ressalvada a possibilidade de obtenção de cópiasreprográficas da referida decisão, devendo a reprodução ser solicitada aos servidoresda Secretaria de Assistência Social que a providenciará.



8.3.5. Os recursos administrativos serão analisados e julgados pela Comissão deSeleção do Chamamento Público, cujo resultado será publicado no site oficial domunicípio.8.3.6. Os recursos administrativos protocolados após o término do prazo estabelecidono item 8.3.1.deste edital, não terão validade e não serão apreciados pela Comissão deSeleção do Chamamento Público.8.3.7. Não caberá novo recurso da decisão da Comissão de Seleção do ChamamentoPúblico.
9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS9.1. O resultado final do presente Chamamento Público será publicado no site oficial domunicípio, conforme estabelecido no item 5.7 deste edital.9.2. O CMDCA efetuará a entrega do Certificado de Autorização para Captação deRecursos Financeiros para o FMDCA para as Organizações da Sociedade Civil comprojeto selecionado conforme cláusula 5.8.9.3. O prazo de validade do Certificado de Autorização para Captação de RecursosFinanceiros para o FMDCA será de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data depublicação do resultado final do chamamento público no site oficial do município.9.4. O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado uma única vez e porigual prazo, mediante solicitação escrita do proponente do projeto e aprovação doCMDCA e ainda, desde que já tenha sido aportado ao projeto, pelo menos, valorequivalente a 4 (quatro) vezes o valor do salário mínimo federal vigente.9.5. A solicitação de prorrogação prevista no parágrafo anterior, deverá serencaminhada pelo proponente do projeto ao CMDCA, com antecedência mínima de 30(trinta) dias do término do prazo do projeto no Banco de Projetos.
10. DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO – AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO10.1. Encerrada a etapa eliminatória e efetivada a captação de recursos financeirospara a execução do projeto selecionado através dos depósitos em conta bancária doFMDCA nos termos do item 4.8 deste edital, a Organização da Sociedade Civil comrecursos captados ao seu projeto, deverá entregar o seu plano de trabalho atualizado,bem como a documentação para fins de formalização de termo de fomento com oMunicípio.10.2 A Organização da Sociedade Civil que participar do edital de Chamamento Públicodeve estar ciente de que, para receber os recursos captados através da formalizaçãode termo de fomento, deverá possuir todos os documentos elencados no item 10.3deste Edital, exigidos pela Lei Federal nº 13.019/14 e pelo Decreto Municipal nº062/2018, de 05 de março de 2018.10.3. Para abertura do processo administrativo de geração do termo de fomento, ainstituição, com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos daCriança e do Adolescente, deverá encaminhar através da Secretaria de Assistência



Social processo administrativo contendo, além do plano de trabalho e sua respectivaaprovação pelo CMDCA, os seguintes documentos:I- cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigênciasprevistas no artigo 26 do Decreto Municipal nº 062, de 05 de março de 2018;II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitidono sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil;III - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou deobjeto de natureza semelhante de, no mínimo, 1 ano de capacidade técnica eoperacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública,organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadaspela organização da sociedade civil ou a respeito dela;d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejamdirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento deatividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedadecivil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões oucomitês de políticas públicas; ouf) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização dasociedade civil.IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -CRF/FGTS;VI - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa daUnião;VII - Certidão Liberatória do Concedente;VIII - Certidão de Débitos com o Concedente;IX - Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;X - Certidão de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;XI - Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual.XII - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número eórgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro dePessoas Físicas - CPF de cada um deles;XIII - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funcionano endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;XIV - Declaração que a entidade atende o exigido no art. 33 da Lei 13.019:Art.33 Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade



civil, deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam,expressamente: I – Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades derelevância pública e social; II – Em caso de dissolução da entidade, o respectivopatrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza quepreencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmoda entidade extinta (ANEXO II) ;XV - Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com asNormas Brasileiras de Contabilidade; Comprovação da Existência de ContabilidadeFormal mediante a apresentação de: - Cópia do Balanço Patrimonial e/ou Balancete deVerificação analítico, relativos ao exercício em curso e ao anterior; cópia do Contrato dePrestação de Serviços Contábeis vigente.XVI - Comprovação da Existência de Estrutura Física através de: - Documentocomprobatório da posse ou propriedade do imóvel onde opera a entidade; - Documentocomprobatório da posse ou propriedade de veículo; - Relação do mobiliário eequipamentos alocados à atividade; - Comprovação da existência de estrutura deinformática; - Comprovação de estrutura de Recursos Humanos ( apresentação daCAGED (E-SOCIAL) do exercício em curso e do anterior): Relação de funcionários dosetor administrativo, Relação de funcionários alocados ao projeto.XVII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil cominformação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer dasvedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estardescritas no documento (ANEXO III);XVIII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre aexistência de instalações e outras condições materiais da organização ou sobre aprevisão de contratar ou adquirir com recursos da parceria.XIX - Título, certificado ou declaração de reconhecimento de utilidade pública.XX - Atestado de Registro e/ou Certificado de filantropia nos órgãos competentes(obrigatório somente para as entidades que recolham as contribuições previdenciáriassob o código de receita (GPS) 2305.XXI - Alvará de localização e funcionamento emitido pelo Município onde esteja sediadaa entidade.XXII - Licença/Alvará Sanitário emitido pela autoridade municipal de saúde, doMunicípio onde esteja sediada a entidade.XXIII - Comprovante de entrega da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), como entidadeimune e isenta, fornecido pelo setor competente do Ministério da Fazenda.XXIV - Cópia do ato de designação da pessoa responsável pela prestação de contas(comprovar também participações em cursos SIT).XXV - Comprovação de abertura de conta bancária específica em instituição bancáriaoficial (CEF ou Banco do Brasil).§ 1º A capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil independeda capacidade já instalada, admitida a contratação de profissionais, a aquisição de



bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico parao cumprimento do objeto da parceria.§ 2º Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto dos incisos IVa VI do caput, as certidões positivas com efeito de negativas.§ 3º As organizações da sociedade civil ficarão dispensadas de reapresentar ascertidões de que tratam os incisos IV a VI do caput que estiverem vencidas no momentoda análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente.§ 4º A organização da sociedade civil deverá comunicar alterações em seus atossocietários e em seu quadro de dirigentes, quando houver.XXVI – Declaração assinada pelo representante legal da OSC de que:I - não há, em seu quadro de dirigentes:a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade daadministração pública municipal; eb) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até osegundo grau, das pessoas mencionadas na alínea "a" deste inciso;c) nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral oupor afinidade, até o terceiro grau atuando como diretor, proprietário, controlador ouintegrante de conselho de empresa fornecedora ou que realiza qualquer modalidade decontrato com o Município.II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusiveaquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, da administraçãopública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral oupor afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específicae na lei de diretrizes orçamentárias; eIII - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados a servidorou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função deconfiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizesorçamentárias.10.4. O plano de trabalho deverá estar de acordo com as informações já apresentadasno projeto/plano de trabalho selecionado, observados os termos e as condiçõesconstantes no edital e na certidão liberatória do concedente, que atende o Art. 25 doDecreto Municipal nº 062/2018, de 05 de março de 2018.10.5. A Administração Pública Municipal poderá solicitar a realização de ajustes noplano de trabalho, observados os termos e as condições do projeto e do edital.10.6. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou quandoas certidões estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões não estiveremdisponíveis eletronicamente, a organização da sociedade civil será notificada pelaSecretaria Municipal a qual estiver vinculado o CMDCA para, no prazo de 15 dias,regularizar a documentação, sob pena de não celebração da parceria.



11. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS11.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital deverão serenviados via 1DOC “Banco de Projetos CMDCA”.
12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL12.1. As Organizações da Sociedade Civil proponentes poderão impugnar este editalno prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de sua publicação no site oficial domunicípio.12.2. Não serão acolhidas as impugnações protocoladas fora do prazo legal, nemaquelas subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado noprocesso para representar a instituição.12.3. As razões de impugnação ao edital, quando propostas, deverão ser formalizadas1DOC “Banco de Projetos CMDCA.12.4. As impugnações ao edital serão analisadas e julgadas pela Comissão de Seleçãodo Chamamento Público, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data deprotocolo via 1DOC “Banco de Projetos CMDCA”, cujo resultado será publicado no siteoficial do município.12.5. Não caberá interposição de recurso da decisão da Comissão de Seleção queindeferiu a impugnação deste edital.
13. DA FORMALIZAÇÃO DA PARCERIA13.1. Tramitado o processo administrativo junto ao Município, a Organização daSociedade Civil será convocada para assinar o termo de fomento junto ao Município.13.2. O termo de fomento será firmado pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses,conforme o cronograma de desenvolvimento das ações do plano de trabalho, podendoser prorrogado, de acordo com a conveniência e disponibilidade orçamentária daAdministração Pública Municipal e legislação vigente, até no máximo 12 (doze) meses.13.3. O extrato do termo de fomento será publicado no Diário Oficial do Município.
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS14.1. Na hipótese de recusa injustificada de celebração do objeto do presentechamamento público por parte da Organização da Sociedade Civil com projetoselecionado, no prazo de 05 (cinco) dias após a convocação formal feita pela secretariamunicipal a que estiver vinculado o CMDCA, será aplicada a penalidade de suspensãotemporária de participação em outras seleções públicas municipais para celebração deparcerias, por prazo não superior a 02 (dois) anos.14.2. A penalidade prevista no item anterior será aplicada pela secretaria municipal aqual estiver vinculado o CMDCA, facultada a defesa da Organização da Sociedade Civilcom projeto selecionado, no processo administrativo regularmente instaurado, no prazode 05 (cinco) dias úteis, contados da abertura de vista.



15. DOS ANEXOS15.1. Integram este Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, osseguintes anexos:Anexo I – Declaração de Aceitação dos Termos do Edital.Anexo II – DECLARAÇÃO relacionada ao Art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014Anexo III – DECLARAÇÃO relacionada ao Art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014Anexo IV – Declaração – Art. 7º, XXXIII, da Constituição da República Federativa doBrasil.Anexo V – Plano de Trabalho (modelo).
16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. A Comissão de Seleção do Chamamento Público será formada pela ComissãoPermanente de Seleção, designada através da Portaria nº273/2023 de 27/07/2023 e aComissão de Documentação e Registro/Visitas do CMDCA designada através daResolução nº 51/2023 de 16/11/2023.16.2. Será facultado à Comissão de Seleção do Chamamento Público promover, emqualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução dopresente Chamamento Público e a aferição dos critérios de habilitação de cadaproponente, bem como solicitar aos órgãos competentes a elaboração de parecerestécnicos destinados a fundamentar suas decisões.16.3. Após a formalização da parceria, a mesma passará a ser acompanhada pelaComissão Permanente de Monitoramento, designada através da Portaria nº272/2023 de27/07/2023 e a Comissão de Documentação e Registro/Visitas do CMDCA designadaatravés da Resolução nº 51/2023 de 16/11/2023, bem como fiscalizada pelo Gestor daParceria, designado através da Portaria nº373/2021 de 20/10/2021.16.4. O Município, por meio do CMDCA, poderá revogar o presente Edital deChamamento Público, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interessepúblico, ou por fato superveniente, devidamente justificado, ou anulá-lo, em caso deilegalidade.16.5. A revogação ou anulação do presente Chamamento Público não gera direito àindenização às organizações da sociedade civil participantes.16.6. Encerrada a etapa eliminatória e efetivada a captação dos recursos financeirospara a execução do projeto selecionado através dos depósitos em conta bancária doFMDCA, as Organizações da Sociedade Civil estarão credenciadas para firmar parceriacom o Município de Medianeira, por meio da secretaria municipal a qual estivervinculado o CMDCA, sendo que a celebração e a formalização do termo de fomentodependerão da adoção das providências pela administração pública conformeestabelecidas no Decreto Municipal nº 062/2018, de 05 de março de 2018/ Medianeira -PR.



16.7. A habilitação plena da Organização da Sociedade Civil proponente não implicarelação de obrigatoriedade para formalização da parceria, pois essa dependerá daefetivação de captação de recursos para o projeto da Organização da Sociedade Civil.16.8. Para a formalização da parceria, a Organização da Sociedade Civil proponentedeverá comprovar estar com registro/inscrição regular perante o CMDCA.16.9. Os termos de fomento que vierem a ser assinados serão publicados, por extrato,no site oficial do Município de Medianeira.16.10. Na aplicação dos recursos públicos serão sempre observados os princípios demoralidade, publicidade, legalidade, impessoalidade e eficiência.16.11. Constituem motivos para a rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos aserem firmados o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bemcomo os motivos previstos na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº062/2018, de 05 de março de 2018, quando tratar-se de parcerias.
Medianeira /PR, 10 de Janeiro de 2024.

Adriano BothSecretário de Assistência Social

Michael Cristian StiehlPresidente do CMDCAGestão 2022/2024



ANEXO I
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 003/2024/CMDCA

Prezados Senhores (as),
Pela presente informamos e declaramos, para todos os fins de direito, que verificamosatentamente e compreendemos todas as condições e disposições contidas no Edital deChamamento Público nº 003/2024/CMDCA e seus Anexos, do Conselho Municipal dosDireitos da Criança e do Adolescente de Medianeira-PR, razão pela qual manifestamosnossa total e irrestrita concordância com as mesmas.Estamos cientes que a apresentação de nosso projeto implica na aceitação de todos osTermos do Edital de Chamamento Público nº 003/2024/CMDCA e seus Anexos.

Por ser verdade, firmamos a presente Declaração.
Medianeira/PR _______de ____________________, de 2024.

____________________________________Representante Legal/Entidade(assinatura do representante legal com firma reconhecida)



ANEXO II
DECLARAÇÃO – ART. 33 LEI FEDERAL Nº 13.019/2014

Declaramos para os devidos fins que nossa Organização da Sociedade Civil_______________________________________, CNPJ:__________________________________________, atende o exigido no Art. 33 daLei Federal 13.019, de 31 de Julho de 2014, para celebrar as parcerias previstasnessa Lei.
Art.33 Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedadecivil, deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam,expressamente: I – Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades derelevância pública e social; II – Em caso de dissolução da entidade, o respectivopatrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza quepreencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, omesmo da entidade extinta.
Sendo verdade, firmo a presente.

Medianeira/PR, _______de ____________________, de 2024.

____________________________________Representante Legal/Entidade(assinatura do representante legal com firma reconhecida)



ANEXO III
DECLARAÇÃO – ART. 39 LEI FEDERAL Nº 13.019/2014

Declaramos que nossa Organização da Sociedade Civil_______________________________________, CNPJ:__________________________________________, bem como nossos dirigentes, nãose enquadram nos motivos de impedimento do Art. 39 da Lei Federal 13.019/2014.
Art. 39º - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nestaLei a organização da sociedade civil que:I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada afuncionar no território nacional;II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente deórgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qualserá celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aosrespectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral oupor afinidade, até o segundo grau; IV - tenha tido as contas rejeitadas pelaadministração pública nos últimos cinco anos, exceto se: (Redação dada pela Lei nº13.204, de 2015).a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitoseventualmente imputados;b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeitosuspensivo;V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar apenalidade:a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com aadministração;b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;c) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento decelebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo daadministração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;d) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrarparceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedidasempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelosprejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no incisoII.



VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ouConselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nosúltimos 8 (oito) anos;VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas porTribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisãoirrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo emcomissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazosestabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursosno âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciaisque não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde queprecedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ouentidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento paracelebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qualseja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.§ 3º (Revogado).§ 4º Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2o, não serão consideradosdébitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração públicaou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiverem situação regular no parcelamento.§ 5º A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias comentidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridadesreferidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo decolaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente comodirigente e administrador público.§ 6º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitose de políticas públicas. Medianeira/PR, _______de ____________________, de 2024.
____________________________________Representante Legal/Entidade(assinatura do representante legal com firma reconhecida)



ANEXO IV
DECLARAÇÃO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

Declaramos que nossa Organização da Sociedade Civil___________________________________, CNPJ:____________________________________________não emprega menores dedezesseis anos, salvo na condição de aprendizes, e que não detém empregadosmenores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Medianeira/PR, _______de ____________________, de 2024.

____________________________________Representante Legal/Entidade(assinatura do representante legal com firma reconhecida)



/ /Plano Aprovado em Assinatura Concedente

ANEXO V
(MODELO)LOGO DA ORGANIZAÇÃO

EDITAL: /2023 DATA PUBLICAÇÃO DIÁRIO: / /OuDISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO:

TIPO DEPARCERIA:
COLABORAÇÃO
FOMENTO
COOPERAÇÃO

CONSULTA AO CONSELHO DE POLÍTICA PÚBLICACONSELHO:NÚMERO DA ATA:DATA DA ATA:
NÚMERO DA PARCERIA:DATA DA VIGÊNCIA: / / A / /SECRETARIA MUNICIPAL ORDENADORA:RAZÃO SOCIAL DA ORGANIZAÇÃO PROPONENTE:END. SEDE:
LOCAL DE ATENDIMENTO:

UNIDADE ENDEREÇO QTE DEATENDIDOS

SOMA
I – DADOS CADASTRAIS
1.1 - DADOS DA PROPONENTENome do Órgão ou Organização:CNPJ: Lei de Utilidade Pública:Área de Atuação: Atividade Principal:Endereço: Bairro:Município: U.F: CEP:DDD/TEL Fixo: E-mail:Periódico Oficial: (deverá ser informado um veículo de comunicação no qual a entidadepretende dar publicidade dos atos pertinentes à execução da transferência).Agência: Conta Corrente: Banco:
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Licença sanitária: Conselho (CMAS/CMDCA...) -Registro/Data: CEBAS - Registro/Data( ) Sim ( ) Não

1.2 - IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTENome:Cargo ou Função: Vigência do Mandato:CPF: RG: Órgão Expedidor:Endereço que reside:DDD/TEL Fixo: E-mail:Município: U.F: CEP:
1.3 - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETONome:Formação: Nº Registro no Conselho de Classe:CPF: RG: Órgão Expedidor:Endereço que reside:DDD/TEL Fixo: E-mail:Município: U.F: CEP:O responsável técnico deverá ser uma pessoa habilitada na área da política públicaespecifica ao objeto da parceria.

Discorra de forma clara, objetiva e sucinta sobre a apresentação e histórico daOrganização, abordando os seguintes tópicos:1. O ano da fundação;2. Experiência / projetos executados; e3. Foco de Atuação
III - APRESENTAÇÃO DO PROJETO3.1 Nome do Projeto:3.2 Local e endereço de realização do Projeto:3.3 Territorialização - Área de abrangência:3.4 Capacidade Instalada - Estrutura Física:( ) Própria ( ) Alugada ( ) Cedida ( ) Outros3.5 Equipamentos disponíveis: (Informar os tipos e quantidade de equipamentosexistentes na instituição que poderão ser utilizados durante a execução do objeto).3.6 Ações Prioritárias: (Informar as ações conforme constam no Edital de ChamamentoPúblico).
IV - OBJETO DA PARCERIA4.1 Objeto (Objetivos são os resultados que se pretende atingir quando o projeto tiver

II - APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO
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sido executado na íntegra e seu objeto tiver sido produzido ou entregue). Obs.: Retirardo Edital.4.2 Objetivos Específicos (O objeto ou o produto de um projeto é aquilo que se pretendegerar ao final da execução deste projeto):1.2.

4.3 Prazo para Execução do ObjetoData do Inicio: / / Data do Término: / /4.4 Valor Global para Execução do Objeto:Valor do Repasse: Valor da Contrapartida/Rendimentos:Nº de Parcelas: Valor das Parcelas:

V - PÚBLICO ALVO5.1 Caracterização do público alvo:5.2 Faixa Etária:5.3 Especificação dos Critérios de Seleção dos Participantes do Projeto:

6.1 Contextualização da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver:Descrever de forma clara, objetiva e sucinta o diagnostico do problema social que motiva aparceria, abordando dos seguintes tópicos:1. Qual o problema?2. Qual a causa do problema?3. Dados populacionais, geográfico, situação socioambiental, econômica, indicadores;4. Comunidade envolvida;5. Demanda existente;6. Fatores que favorecem a realização da parceria;7. Fatores que dificultam a realização da parceria.
VII - MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E SUSTENTABILIDADE7.1 Quais técnicas de monitoramento e avaliação serão aplicadas durante a execução doobjeto. (Indicar quais são as técnicas, quando serão aplicados e quais os objetivos daaplicação):7.2 Sustentabilidade do Projeto (Indicar se as ações/atividades terão continuidade após otérmino da vigência deste termo ou quais estratégias serão utilizadas para garantir acontinuidade das ações/atividades):

VI - JUSTIFICATIVA DO OBJETO DA PARCERIA
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VIII – CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO DO OBJETO8.1 Descrição da Meta: Descrever a meta geral
Meta Quantitativa:Unidade de medida:Meta 01:
Meta 02:
8.2 Meta 8.3 Etapa 8.4 Indicador Físico 8.5 Duração 8.6 Valor Previstopor EtapaUnidade Quantidade Inicio Término

TOTAL: TOTAL:
✔ Descrever em sequência lógica da execução;
✔ As etapas/ações deverão estar associadas às metas a serem atingidas.
✔ Uma meta pode conter mais de uma etapa.
IX - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
9.1 Atividades Propostas 9.2 Horários 9.3 Carga

Horária 9.4 Dias da Semana 9.5 Período(mês e ano)
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2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom Inicial Final

Descrever de forma clara a metodologia para a execução das atividades, conforme as metas apresentadas, abordando osseguintes tópicos:
✔ Como serão realizadas?
✔ Calendário de atividades com respectivos horários/dia da semana.
X - AVALIAÇÃO10.1 Meta 10.2 Indicadores 10.3 Método deVerificação
(EXEMPLO) Estimular odesenvolvimento depotencialidades, habilidades,talentos.

Desempenho e destaque Monitoramento dodesempenho
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XI – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSOMês/Ano Valor do Repasse Valor da Contrapartida Valor Total

TOTAL
XII - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
12.1 Código do Tipo daDespesa 12.2 Descrição do Tipo de Despesa 12.3 Valores

R$R$R$TOTAL R$Valor destinado ao Fundo Municipal dos Direitos do Idoso (10%) R$Remuneração pelo Serviço de Captação de Recursos (se houver) R$TOTAL GERAL R$

XIII - DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS COM RECURSOS DA PARCERIA
13.1 Função /Cargo 13.2Escolaridade

13.3 CargasHorária 13.4
Salário
Bruto

13.5FGTS
13.6INSSPatronal

13.7PIS
13.8AdicionNoturno(quandohouver)

Semanal Mensal

Os encargos R$ R$ R$ R$ R$
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trabalhistas deverãoser preenchidossomente quandohouver desembolsodesses, com recursoda parceria. R$ R$ R$ R$ R$R$ R$ R$ R$ R$

/ /Local Data Assinatura do Presidente(Convenente)


